
ATA Nº 18/2017 DA 16ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 1º ANO LEGISLATIVO DA 8ª
LEGISLATURA EM 05 DE JUNHO DE 2017.

Aos cinco dias do mês de maio de 2017, às 19h05min, sob a Presidência do seu titular, o
Vereador Jonecir Soares, realizou-se a 16ª Reunião Ordinária do 1º ano Legislativo da 8ª
Legislatura da Câmara Municipal de Itapoá. O Senhor Presidente declarou abertos os traba-
lhos, após a oração do Pai Nosso. 1. PEQUENO EXPEDIENTE: PRESIDENTE coloca
em  discussão  e  votação  a  Ata  Ordinária  nº  17/2017,  a  qual  foi  aprovada  (2min40s  à
2min56s). Solicita ao Segundo Secretário que proceda à leitura das correspondências. Ten-
do em vista o ofício da Prefeitura Municipal, determina o arquivamento do Projeto de Lei
nº 15/2017 (2min57s à 12min06s). 2. ORDEM DO DIA: PRESIDENTE solicita ao Se-
gundo  Secretário  que  proceda  à  leitura  da  Redação  Final  ao  Projeto  de  Lei  n°.
16/2017, que altera a Lei Municipal n° 049/1997 e dá outras providências. Em discus-
são a  Redação Final.  Encerrada a  discussão.  Em única votação a  Redação Final  ao
Projeto de Lei n°. 16/2017, a qual foi aprovada (12min14s à 17min21s). Solicita ao
Segundo Secretário que proceda à leitura da Emenda Legislativa nº.  10/2017,  Tipo:
Modificativa nº. 01/2017 ao Projeto de Lei nº. 19/2017 . Em discussão a Emenda Le-
gislativa. Encerrada a discussão. Em única votação a Emenda Legislativa nº. 10/2017,
a qual foi aprovada. Solicita ao Segundo Secretário que proceda à leitura do Requeri-
mento nº 52/2017, que requer, na forma regimental e, depois de ouvido o Plenário, que
o Poder Executivo, através do setor competente, encaminhe, à esta Casa de Leis, as
seguintes informações: a)  Como se encontra a adequação do Zoneamento Ecológico
Econômico – ZEE ao Plano Diretor, prevista no Inciso IX, do Artigo 84, bem como
prevista como umas das ações preconizadas no anexo I (Tabelas de eixos, diretrizes e
ações) da Lei Complementar nº 48/2016; b) Não havendo iniciada a revisão do Zonea -
mento  Ecológico  Econômico –  ZEE,  qual  prazo  para  início  e  envio  a  esta  Casa de
Leis?; c) Justificar se acaso o Poder Executivo não pretenda iniciar revisão do Zonea -
mento Ecológico Econômico – ZEE, de autoria dos Vereadores Jeferson Rubens Gar-
cia, Joarez Antonio Santin e Thomaz Willian Palma Sohn.  VEREADOR THOMAZ
propõe um requerimento verbal sobre a convocação do Prefeito e do Secretário de Fi-
nanças com o mesmo texto do ofício do Sindicato.  PRESIDENTE coloca em delibe-
ração o requerimento do Vereador Thomaz, o qual foi aprovado.  Em discussão o Re-
querimento  nº  52/2017.  Encerrada  a  discussão.  Em  votação  o  Requerimento  nº
52/2017, o qual foi aprovado (21min47s à 34min24s). Solicita ao Segundo Secretário
que proceda à leitura do Requerimento nº 53/2017, que requer, na forma regimental e,
depois de ouvido o Plenário, que o Poder Executivo, através do setor competente, en-
caminhe,  a  esta  Casa  de Leis,  informações  sobre a  arrecadação municipal  de  2017,
quanto ocorreu, se é que ocorreu, superavit, onde foi suplementado estes valores, de
autoria do Vereador Thomaz Willian Palma Sohn. Em discussão o Requerimento. En-
cerrada  a  discussão.  Em votação  o  Requerimento  nº  53/2017,  o  qual  foi  aprovado
(34min26s à 36min02s). Solicita ao Secretário que proceda à leitura do Requerimento
nº 54/2017, que requer, na forma regimental e, depois de ouvido o Plenário, que o Po-
der Executivo, através do setor competente, encaminhe, a esta Casa de Leis, informa-
ções sobre como se encontra a reforma do ginásio de esportes em frente à Escola Frei
Valentim, de autoria do Vereador Thomaz Willian Palma Sohn. Em discussão o Reque-
rimento.  Encerrada a discussão.  Em votação o Requerimento nº 54/2017, o qual foi
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aprovado (36min03s à 38min32s). Solicita ao Secretário que proceda à leitura Projeto
de Lei nº 13/2017, que altera a Lei Municipal nº 51/1990, que Institui o Regime de Pa-
gamento de Diárias e dá outras providências.  VEREADOR THOMAZ  requer o so-
brestamento do PLL nº 13/2017. PRESIDENTE coloca em deliberação o requerimen-
to do Vereador Thomaz,  o qual foi acatado, com dois votos contrários  (38min34s à
40min43s). 3. INDICAÇÃO: PRESIDENTE solicita ao Secretário que proceda à lei-
tura da Indicação nº 136/2017, que indica ao Senhor Prefeito Municipal que, através
do setor competente, providencie a confecção e execução, em caráter permanente, de
um projeto de Controle Populacional de Cães e Gatos no município de Itapoá, princi -
palmente no que tange aos animais abandonados, de autoria das Bancadas PSDB e PR
e do Vereador  José Antonio Stoklosa;  Indicação nº  137/2017,  que indica ao Senhor
Prefeito Municipal que, através do setor competente, providencie, de acordo com as
normas técnicas, a instalação de um redutor de velocidade em frente aos prédios do
condomínio Jardim Pérola do Atlântico, n° 280, situado na Rua Miguel Galhardi, Ita -
pema do Norte, neste Município, de autoria das Bancadas PSDB e PR e do Vereador
José Antonio Stoklosa; Indicação nº 138/2017, que indica ao Senhor Prefeito Munici -
pal que, através do setor competente, providencie nova pintura nas lombadas do Muni -
cípio, de autoria das Bancadas PSDB e PR e do Vereador José Antonio Stoklosa; Indi -
cação  nº  139/2017,  que  indica  ao  Senhor  Prefeito  Municipal  que,  através  do  setor
competente,  providencie  a  manutenção  da  Rua  do  Príncipe,  no  Bairro  Príncipe,
Itapoá/SC, de autoria das Bancadas PR e PSDB e do Vereador José Antonio Stoklosa;
Indicação nº 140/2017, que indica ao Senhor Prefeito Municipal que, através do setor
competente, providencie a manutenção da Avenida Celso Ramos, Bairro Cambijú, Ita-
poá/SC, de autoria das Bancadas PR e PSDB e do Vereador José Antonio Stoklosa; In -
dicação nº 141/2017, que indica ao Senhor Prefeito Municipal que,  através do setor
competente, providencie a manutenção da Rua 2760, no Bairro Pontal do Norte, de au-
toria  das  Bancadas  PR e PSDB e  do  Vereador  José  Antonio  Stoklosa;  Indicação nº
142/2017, que indica ao Senhor Prefeito Municipal que, através do setor competente,
providencie a manutenção e o ensaibramento das ruas Darly Brunkow, Piranduba, Pu-
ruma,  Avaré,  Senarita,  2.700,  2.550,  2.560,  Mogno,  Upiúba  (2.590),  Xipu,  2.820,
2.840, 2.620, 2.630 e 2.640, de autoria do Vereador Thomaz Willian Palma Sohn; Indi-
cação  nº  143/2017,  que  indica  ao  Senhor  Prefeito  Municipal  que,  através  do  setor
competente, providencie, com a máxima urgência, a limpeza do “valetão” do Verdes
Mares, de autoria do Vereador José Antonio Stoklosa e Bancadas PSDB e PR; e da In -
dicação nº 144/2017, que indica ao Senhor Prefeito Municipal que,  através do setor
competente,  providencie  o  manilhamento  na  Rua  Pitanga  Rubra,  nº  157,  Balneário
Palmeiras,  de  autoria  do  Vereador  José  Antonio  Stoklosa  e  Bancadas  PSDB  e  PR
(40min50s  à  49min30s).  4.  ESPAÇO REGIMENTAL:  VEREADOR CALDEIRA
(49min44s à 52min41s). VEREADOR JEFERSON (52min58s à 59min43s). VERE-
ADOR  GERALDO  (59min58s  à  1h07min15s).  VEREADOR  THOMAZ  (1h10-
min03s  à  1h23min14s).  VEREADOR  JOAREZ  (1h24min06s  à  1h33min57s).  5.
ENCERRAMENTO: PRESIDENTE nada mais havendo a tratar, agradeceu a presen-
ça  de  todos  e  declarou  encerrados  os  trabalhos  da  presente  Reunião  Ordinária,  às
20h37min, e, para constar, foi lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada con -
forme, vai assinada pelo Presidente, Primeiro Secretário e pela Secretária ad hoc, de-
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signada para o ato,  Patrícia Carneiro Braz Guerra de Souza.  Itapoá,  05 de junho de
2017.
                                                                                         
                        Jonecir Soares                                                José Maria Caldeira
                            Presidente                                                   Primeiro Secretário
                             [assinado digitalmente]                                                                [assinado digitalmente]

Patrícia Carneiro Braz Guerra de Souza
Secretária ad hoc
[assinado digitalmente]

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art.  45,  §3o e §4o, da Lei Orgânica de
Itapoá, Resolução nº 14/2016, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

Para  consultar  a  autenticidade  e  integridade  do  documento,  pode-se  consultar  o  site
http://camaraitapoa.sc.gov.br/verificador
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